
CJF comunica suspensão de prazos na segunda e terça de Carnaval

O Conselho da Justiça Federal comunica que nos dias 23 e 24 de fevereiro não haverá expediente. Com
isso, os prazos ficam prorrogados. Os trabalhos voltam ao normal às 14h da quarta-feira, 25.

No STJ, os prazos processuais não serão interrompidos durante o carnaval. Haverá apenas suspensão do
expediente na segunda-feira e terça-feira (23 e 24). Na quarta-feira, 25, os trabalhos começam às 14h.

Com informações da Assessoria de Comunicação do CJF.
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